
LEI Nº 6662, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

“Dispõesobre autorização ao executivomunicipal para promover
a abertura de créditoadicionalsuplementar no orçamentovigente

ESTADO DE SÃO PAULO no valor de R$ 112.035,94 (cento e doze mil, trinta e cinco reais e

noventa e quatro centavos), para os fins que especifica e dá outras
providências”.-

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saberque a Câmara Municipalaprovoue eu sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no
OrçamentoAnual de 2021, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 112.035,94(cento e doze mil,
trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos).

Parágrafo Único: O crédito suplementar de que trata o caput desse artigo obedecerá à

seguinte classificaçãoOrçamentária:      
   

 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.007.0012.0361.0001.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [052000020 - INFRAESTRUTURAESCOLAR - R$ 112.035,94]
jurídica EQUIP JD IPÊS EM ALCIONI AP F PEREIRA

VALORTOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 112.035,94  
Art. 2º - Para dar coberturaao(s) crédito(s) indicado(s)no artigo anterior será(ão)utilizado(s)

recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2020, nos termos do
inciso I, do 8 1º e 8 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento2021, na Lei de
Diretrizes Orçamentáriasatravés do anexo VI — PlanejamentoOrçamentário LDO, Unidades Executoras e

Ações voltadas ao desenvolvimentodos Programas Governamentaise Anexo V — Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 6.378, de 30 de junho de 2020 e suas

alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento2021, no Plano
Plurianual, através do Anexo III — PlanejamentoOrçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas
ao desenvolvimentodos Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 5.999,
de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de outubro de 2021.
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LUIZ ALFREDOCASTRO RUZZA DALBEN

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e 88 daLei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 de
outubro de 2021, no Diário Oficial do Município. PMS”22 Arox, / )     zo
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. WELINGTON DOMINGOS PEREIRA . .
SECRETÁRIO MUNICIPALDE GOVERNO E PARTICIPAÇÃOCIDADA

      


